
PROTOCOLO GERAL 
64583.007342/2023-24 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 37/2023-HA/AR 

VOLUME III 

SEÇÃO DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTRATOS (SALC) 

OBJETO: 

Registro de preços para Aquisição de gêneros alimentícios (dietas especiais), para atender 
necessidades do Hospital Militar de Area de Recife (HMAR), de acordo com a Portaria n' ,k.le 2,7 Jan 
2014. 

INTERESSADO: HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

ANEXOS: Documentos conforme termo de autuação. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

TERMO DE ABERTURA DO 39 VOLUME 

Aos vinte e seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, procedemos a 

abertura do Volume III, do Processo Administrativo n° 64583.007342/2023-24, iniciando-se com a folha 

N  VOO.

Hospital Militar de Area de Recife 
UASG: 160199 

MICHELLE CORREIA DOS SANTOS -3° SOT 
Auxiliar da Salc do HMAR 
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HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
HABILITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

CHECK LIST HABILITAÇÃO HMAR 

PREGÃO ELETRÔNICO: 34- / 23 

CNKI:  cloq  ioont  -cto 
EMPRESA:  N)Ç SO/J A NNLE, MAC -A00  

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar. o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialn. ,ité quanto 

éxisténcia de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

(K )01. SICAF: 
(N ) 01.1 RECEITA FEDERAL e PGFN (INSS) 
( s< ) 01.2 FGTS 
( < ) 01.3 TRABALHISTA 
( ) 01.4 RECEITA ESTADUAL 
( , c )O1.5 RECEITA MUNICIPAL 
( ç )0I.6 BALANÇO* ou SICAF nível VI 
( ) 01.7 Consta Impedimento de Licitar ABRANGÊNCIA: 

02. ,,:,,t.roemprcsa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP): ( ) SIM ( ) NÃO 
03. Apresentou Declaração de ME/EPP: ( ) SIM ( )NAO 
04. Concorreu a itens exclusivos para ME/EPP ou Cota Reservada para ME/EPP: ( ) SIM ( ) NÃO 
05. i•oi convocada para Desempate de ME/EPP, usufruindo de beneficio de ME/EPP: ( ) SIM ( ) NÃO 
06. Portal da Transparência. Valores Recebidos: R$  
04. Receita Bruta Anual no Balanço Patrimonial: R$ 
05. Simples Nacional, Consulta Optante: ( ) SIM ( ) NÃO 

( ) 06. Relatório Nível I Credenciamento (PARAMETRIZADA DE FORNECEDORES) IDENTIFICAÇÃO DOS 
REPRESENTANTES DA EMPRESA 
( ) 07. Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controlacioria-Gerai da União: 
( ) OS. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça; 
( ) 09. Lista de Inidõneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU; 

) 10. CAD1N 
) I I. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
) 12. CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Caso não tenha NÍVEL VI do SICAF) 
) 13. PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA. 
) 14. RUBRICA DO PREGOEIRO NAS FOLHAS. 

Conforme OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA: ISE FOR O CASO PARA O OBJETO EM QUESTÃOI 
) LICENÇA SANITÁRIA (SFC) 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (SFC) 
I REGIS-1RO DA ANVISA DO ITEM ((FC) 
) CE.RIIDÃO DE REGULARIDADE DO CONSELHO FEDERAL/REGIONAL DE FARMÁCIA (SFC) 

3=-551 
Pregoeiro Oficial do Hospital Militar de Area de Recife 
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Declaramos para Os fins pievistos na Lei 
situação do fornecedor no momento é a 

Declaração 
8.666, 'de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, (pre .1 

seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 45.904.437/0001-98 

Razão Social: 45.904.437 LIVISON ANDRE MACHADO LOPES 

Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: Credenciado 
N,itureza jurídica: 

MEL 

Porte da Empresa: 

Data de Vencimento do Cadastro: 23/05/2024 

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

Sim 
Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vinculo com "Serviço Publico": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "s" está(lo) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendencias 
nas funcionalidades de consulta. 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

- Credenciamento 

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência) 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 23/04/2024 Automática 
FGTS Validade: 23/12/2023 Automática 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 19/05/2024 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 15/08/2023 (*) 
Receita Municipal Validade: 25/07/2023 (*) 

Emitido em: 07/12/2023 14:10 
CPF: 071.XXX.M-35 Nome: MICHELLE CORREIA DOS SANTOS 
Ass: 

1 de 1 



Prefeitura da Cidade do Paulista 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

SECRETARIA EXECUTIVA DA RECEITA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Número 023.355 
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acordo com a legislação em vigor, certifico para os devidos fins que, dos lançamentos 

stentes, o contribuinte de que trata a presente certidão está REGULAR com áuas 

igagões tributárias, junto a esta Fazenda Municipal. 

o do Tributo MERCANTIS, IMOBILIARIOS E OUTROS CRÉDITOS 

.crigdo Mercantil 516.560-1 

uencial Imobiliário 18371469 

ominaçâo LIVISON ANDRE MACHAI50 LOPES 10994612435 

Le de Fantasia MACHADO EMPREENDIMENTOS 

'J/CPF 45.9d4.437/0001-98 

Tradouro RUA TUPARETAMA 29 cs 102 

_rro/Distrito PAU AMARELO 

jade/Estado PAULISTA / PE 

.vidade Principal -SERVICOS AMBULANTES DE ALIMENTACAO 

iastrado desde 04/2022 

jime do ISS 3 - HOMOLOGADO 

:magdb ATIVO 

:ervagóes: 

***CERTIDÃO VALIDA POR 60 (SESSENTA) DIAS.*** 

'ráfeitura da Cidade do Paulista se reserva o direito de cobrar quaisquer dividas que 
ván€ura venham a ser apuradas posteriormente, relativas aos tributos a que se refere a 
sente certidão. 

Paulista, 31 de OUTUBRO de 2023. 

)digo de Validação 

VGTQ74644 

Prefeitura da Cidade do Paulista - Secretaria de Finanças 
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 
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Número da Certidão: 2023.000010792441-74 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Razão Social: 

Endereço: 

CNPJ: 45.904.437/0001-98 

Data de Emissão: 04/12/2023 

45.904.437 LIVISON ANDRE MACHADO LOPES 

R TUPARETAMA N. 29, PAU AMARELO, PAULISTA, PE, CEP: 53.433-320 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o contribuinte acima identificado esta em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida até 02/03/2024 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na pagina www.sefaz.pe.gov.br. 

Pagina 1 del 
Emitido em: 04/12/2023 10:09:56 



MACHADO EMPREENDIMENTOS 
CNPJ: 45.904.437.0001-98 
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PROPOSTA DE PREÇO 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

A Empresa MACHADO EMPREENDIMENTOS, sediada em Pau amarelo- Paulista, 

inscrita no CNPJ sob n°45.904.437.0001-98, se propõe a vender o objeto abaixo 
discriminados, atendendo todas as condições solicitadas. 

ITEM PRODUTO QUANTIDADE MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

5 Agua mineral 
natural, tipo sem 
gas, 
embalagem 
retornavel, 
garrafão 20 
Litros. 

1500 PARATIBE R$ 4,25 R$ 6.375,0000 

Validade da proposta 120 dias. 

Declaramos, para os devidos fins, que nos preços cotados estáo incluidas todas as 
despesas incidentes sobre o objeto, tais como impostos, taxas, seguros, e quaisquer 
outros custos incidentes. 

Atenciosamente, 

LIVISON ANDRE MACHADO 
LOPES 

10994612435:45904437000198 

Assinado de forma digital por 
LIVISON ANDRE MACHADO LOPES 
10994612435:45904437000198 
Dados: 2023.12.04 10:04:18 -0300' 

MACHADO EMPREENDIMENTOS 
CNPJ: 45.904.437.0001-98 

Fone/Fax: (81) 9 84549362 
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HOSPITAL MILIT*R ,„ ÁREA DE RECIFE 4-Yyr 

HAEILITACÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 
CHECK LIST BF TAC A; O 7t-fl MAR 

AtuaIizaçao 07/02/2019 

CÃO z71.,i7TR...ÔNICO: / 

DJ. Vls. 911  ,00A 

*SO 
-CL 
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EN2F-REsA: 9610Dtfros oç tvq6/ l_t0 A 

- condição orevia ao exame da documentação de habilitação do iicitante detentor ea uoz 

lugar. o Pregoeiro verificará 0...eventual descumprimento das condiç3es de part.icinaal. cspes: 

e.:::s:ência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. medianle c.onst 

cadastros: 

) 0!.i RECEITA FEDERAL e ?GEN (1NSS) 
)0L2 POTS 

( -14 ) 01.3 
) 01.4 RECEITA ESTADUAL 

(71k ) 01.5 RECEITA MUNICIPAL 
( ) 03.6 BALANÇO* ou SICAF nível Vi 

) 01.1 Consta Impedimento de Licitar ABRANGÊNCIA: 

MIcroemoresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP): ( ) SIM ( )NÃO 

f=.7-esentou Declaração de ME/E??: ( ) SIM ( ) NÃO 
Concorreu itens exclusivos para ME/E?? ou Cota Reservada para IVIEIEPP: ( ) SIM 

oI convocada para Desempate de ME/E??, usufruindo de beneficio de ME/E??: ( 
?crtalda Transparência. Valores Recebidos: RS 
Rezeita Bruta Anual no Balanço Pan-in-Ionia!: RS 

-Nacional. Consulta Optante: ( ) SIM ( ) NÃO 

) SIM (. At 

l05. Relatório Nível I Credenciamento (PARAMETRIZADA DE FORNECEDORES) ;DEN-
REPRESENTANTES DA EMPRESA 

107. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS. mantido pem Centroiado- a-Oc-it 
08. Cadastro 1\lacionai de Condenagões Civeis por Atos de improbidade AdministratiN'a.m.a da 

Nacional de Justiça: 
, C . Lista de inicIL=)neos mantida peio Tribunal de Contas da UniEe - TC1.J; 

iO.CADIN 
• ) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

), 12. CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Case não tenha N 
) !3. PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA. 
1 14. E.'jSRIrA DO PREGOEIRO NAS FOLHAS. 

C Çr e OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA: - !SE FOR O CASO PARA O Oall ETC` 
1..iCENC,A SANITARTA (SFC) 

' ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (SFC) 
REG;STRO DA AN VISA DO ITEM ((SFC) 

3r:ER.--,--;DA0 DE REGULARIDADE DO CONSELHO FEDERAL/REGIONAL DE FÁRIvIACIA 

.1* 
Pregoeiro Oficial do Hospital Miiitar de Area de Recife 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaramos para os fins previstos na 
situação d'o fornecedor no momento 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

- 42y11..• 

4P.

•-• 
0:).• 
rj7 ,ASSINATIIRA 
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Declaração 
Lei n1 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 

e a seguinte: 

21.895.911/0001-02 DUNS®: 936515981 

S B PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

BETANIA SEMIJOIAS 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 28/08/2024 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

MEI: Não 

Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: 

Ocorrências Impeditivas indiretas: 

Vinculo com "Serviço Público": 

Nada Consta 

Nada Consta 

Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendencias 
nas funcionalidades de consulta. 

Automática: a certidão foi obtida afravés de integração direta com-o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 06/03/2024 Automática 
FGTS Validade: 11/12/2023 Automática 
Trabalhista (http://wvvw.tst.jus.br/certidao) Validade: 20/03/2024 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 20/12/2023 
Receita Municipal Validade: 20/11/2023 (*) 

Emitido em: 07/12/2023 12:30 
CPF: 071.XXX.M-35 Nome: MICHELLE CORREIA DOS SANTOS 
Ass: 

1 de 1 

rTi 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO 
SECRETARIA DA FAZENDA 

Dep'artamento de Tributos 
PRAÇA COMENDADOR PESTANA, 113- CENTRO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
N° 012389 

RE 
4 6<'c•,, 

7 -
0 
rn

ASSINATURA 

CERTIFICO, a quem interessar possa e tendo em vista a busca procedida, nos registros deste departamento da FAZENDA 

MUNICIPAL, dele não consta, até esta data, nenhum débito sob a responsabilidade de quem vai identificado(a); 

DescrigA0 do Tributo: TAXA DE LICENÇA, LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO I I.S.S - MERCANTIL 

Contribuinte: 01022126 S B PRODUTOS DE LIMPEZA LIDA Cripj/Cpf : 21.895.911/0001-02 

'Endereço RUA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA DE OLIVEIRA, 15. LIMOEIRO 

Atividade: COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 

Ativ. Secundana: IMPRESSA0 DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 

A Prefeitura, se reserva o direito de cobrar, qualquer divida que por ventura venha a ser apurada posteriormente, relative ao 

período que se re fere esta certidão, a qual foi digitada, sob as penas da Lei conforme preceitua o CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL e demais 

disposições disciplinares municipais. DADA E PASSADA neste município do Estado de Pernambuco. 

INIOEIRO, 21 de Novembro de 2023 

21I1 t 23 011 21 14 

Esta certidão tern validade de- ED diasamartir da data de emis65a. 

Em Cestemunhu da verdade, assino. 

O 

c,) 

Scanned with ACE Scanner 
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SB 
PRODUTOS DE LIMPEZA 

HOPITAL MIL) FAR DE AREA DO RECIFE 
Senhor Pregoeiro, 

Seguindo os ditarnt,s da dispensa eletrônica no 37/ 2023 apresento a V.Sa. a nossa proposta de 
pregos para os Itens conforme a seguir relacionados. 

ITEM Descrimindo 

1 Aipim descascado, con 

2 Agua de coco 

3 

Agua minera4 
embalagem 
1.500 ML 

9 Arroz integral 

22 Feijão macassar 

o Md MARCA Quant. P. Unitario P. Total 

KG In nx:ura 2.000 R$ 5,40 
R$ 

10.800,00 

tro Litro Puro coco 500 6,90 3.450,00 

a m gas, 
stica — Litro Gravata 33.000 1,90 62.700,00 

KG Kika 100 6,90 690,00 

KG Iii-.oria 150 7,80 1.170,00 



32 Leite desnatado, liquido 
— cx com litro 

Litro Betania 
.. 

100 5,40 r 10,00 

33 
Leite sem lactose, 
liquido, cx com 1L 

Litro Betania 50 5,90 295,00 

35 
Milho para munguza pct 
500g 

pct tukeza 200 2,75 550,00 

38 
Po integral — pct450g-
500g 

Und no de mel 1.500 5,94 , 

1 

8.910,00 

VALOR TOTAL R$ 89.105,00 

Declaramos ainda que: 

1. Declaramos que a validade desta proposta é de 90 (Noventa dias) ci, a ontar da data de 

sua entrega. 

2. Declaramos expressamente que, no(s) prego(s) acima ofertado(s), t5o nclusos todos os 

custos indiretos tais como: impostos, taxas, fretes, seguros e etc. 

SB PRODUTOS DE LiMrEZA LTDA 
CNPJ: 21.895.911/0001-02 

Rua Maria da Conceição Silva de Oliveira, n° 15, Loja 05, Otavio de Lemos, Lir ro/D CEP- SS 700-000 

E-mail: betania31  Photrnail.corn Fone: (81) 9 9678 



Ç. A'REA o

M 

Assiorti 

0  

m 
6, 4, (-3 

3. Declaramos, ainiu, que os pregos de nossa proposta estão de acordo, com os pregos 

praticados no mercado, e que estão incluídos todos os insumos que o comP.6e, tais como, as 

despesas com mão-ae-obra, materiais, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no cumprimento do contrato. 

Dados da empresa 
Empresa/Razão Sot_ SB PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 
CNPJ: 21.895.911A . 1-02 
Endereço: Rua Mal ia Conceição Silva de dliveira, n° 15, Loja 05, Otavio de Lemos, Limoeiro/Pe 
CEP: 55.700-000 
Celular: +55 81 9 9t, - 1072 
Banco: 'tail Agên. 9248 Conta-Corrente: 99251-4 
E-mail: correiaglobal@gmail.com 

Finalizando, declararas que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 
Pregão Eletrônico. 

Limoeiro PE 04 de Dezembro 2023 
SB PRODUTOS DE Assinado de forma digital pc, 

LIMPEZA 513 PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA:2;895911000102 

LTDA:218959110001 Dad°, 2023.12.04 12;11.51 

02 -03'00 

(Assinat nome, cargo, RG db representante legal e carimbo da empresa) 

Rua Maria da Conce, 

SB PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 
CNN: 21.895.911/0001-02 

'Alva de Oliveira, n° 15, Loja 05, Otavio de Lemos, Limoeiro/PE, CEP; 55.700-000 
mail: betania31 photmail.com Fone: (81) 9 9678-1072 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 37/2023 

r."
.111 

1 .NTUR' 

0 HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, 563, Boa Vista, 
Recife/PE, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o n° 09.577.422/0001-07, (UG Primária) e 09.577.422/0002-
80 (UG Secundária), neste ato representado pelo senhor Coronel CARLOS FREDERICO DE 
AZEVEDO PIRES, Ordenador de Despesas, nomeado pela Portaria n° CEx n° 743 de 7 de Junho de 
2023, publicada no BI n° 1 de 30 de Novembro de 2023, portador da matricula funcional 
0202886842, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS n° 37/2023, processo administrativo n.° 64583007342/2023-24, 
RESOLVE registrar os preços da MAIS EMPENHO EMPREENDIMENTOS LTDA inscrita(s) no 
CNPJ 41.132.410/0001-73, corn sede RUA BARRA DO PIRAI, 86 - ESTACAO NOVA, Camaragibe 
/ Pernambuco — CEP: 54.7742170 neste ato representada pelo Sr CATIANE VALERIA DE 
BARROS CHAGAS - brasileiro(a), portador(a) do CPF: 770.441.424-00, indicada(s) e qualificada(s) 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para Aquisição de gêneros alimentícios (dietas 
especiais), visando atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife e Órgãos 
participantes, especificado(s) Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão n° 37/2023, que é 
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. .‘ -00§1:14-Egds, EsPECIFICAÇÕEs E QuANTITATIvos 
2.1. 0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE VALOR 
OFERTADO 
(UNITÁRIO) 

VALOR 
TOTA 

POR ITEM 

10 Fruta Tipo: Banana Da Terra / Banana Comprida, 
Apresentação: Natural 

1000 
. 

5,01 5.010,00 

30 Iogurte Natural Teor Gordura: Desnatado, Sabor: 
Sortidos , Componentes: Com Polpa Ou Pedaços 

De Fruta , Tipo Restrição: Zero Lactose 

400 3,46 1.384,00 

39 Fruta Tipo: Pera Williams , Apresentação: Natural 100 9,80 980,00 

CATIANE Assinado de forma digital • 
por CATIANE VALERIA DE 

VALERIA DE BARROS SILVA 
A Dados: 2023.12.13 
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VALOR TOTAL POR FORNECEDOR: R$ 7.374,00 

3. ÓRGAO(S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S) 

4. 0 órgão gerenciador sera o HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 

de pregos na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

6.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

i " 6:1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

6.1.3. Consulta e aceitação prévias d9 órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

7. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

7.1.1. 0 orgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou 6 sua capacidade de gerenciamento. 

8. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o orgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo 

de vigência da ata. 

9. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante 'solibitação do orgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade garenciadora„desde que respeitado b temporal de 
e 

vigência da ata de registro de preços. 

10. 0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

I:. na qualidade de não' participante; para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

ragistrado, observados os requISitos db item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

11. As aquisições ou contratações adicidnais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatário registrados na ata de 

registro de pregos para o gerenciador e para os participantes. 

12. 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pregos para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de árgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de pregos. 

13. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão 

ata de registro de pregos gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita aolniite'Previsto 

no item 4.7. 

13.1. A adesão à ata de registro de preços por árgaos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para Tins de transferências voluntárias, não ficando 

sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CATIANE 
VALERIA DE 
BARROS SILVA 

Assinado de forma digital por 
CATIANE VALERIA DE 
BARROS SILVA 
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Vedação a acréscimo de quantitativos 

13.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 

14. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

14.1. A validade da Ata de Registro de Pregos será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso. 

15. Ocontrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

16. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

16.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 
2021 

17. 0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de pregos. 

17.1. Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

17.2. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de pregos: 

18. Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela; 

19. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

19-.1.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pregos iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

19.1.1.2. Mantiverem sua proposta original. 

20. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

20.1. 0 registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

20.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o prego do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

20.3. A habilitação dos licitantes que comporão 6. cadastro de reserva a que se refere o item 
19.1.1.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

21. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições 
estabelecidos no editale 

22. Quan0 houver4,o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos nas hipóteses 
previstas no item 43. 

CAT1ANE 
Assinado de forma 
digital por CATIANE 

VALER1A DE VALERIA DE BARROS 
SILVA 

BARROS SILVA Dados: 2023.12.13 
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22.1. 0 prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores sera divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de pregos. 

22.2. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no casb da contratação direta, sera convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no, prazo e pas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito,.sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

23. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor ,convocado, ,desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

23.1. A ata de registro de pregos sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Pregos. 

23.2. Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item, observando o 
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de clasSificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

23.3. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

24. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos pregos 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

e 7 prego melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

25. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

25.1. A existdncia de preços registrado simplicara compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

26. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

26.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alit-lea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

27. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pregos registrados; 

28. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os pregos registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

28.1.1.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previsto para a contratação; 

28.1.1.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessadp, confokkne critérios — 
definidos para a contratação. 

CATIANE Assinado de forma digital 
por CATIANE VALERIA DE 

VALERIA DE BARROS SILVA 
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29. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

29.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do prego registrado. 

30. Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

31. Na hipótese prevista no item anterior, dgerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

32. S. .não obtiver êxito nas negociag5es, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

33. Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

33.1. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

34. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobat6ria ou a planilha de custos -que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas. 

35. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registràdo, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
airii tr as. obgagões estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 43.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 

36. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceita manter seus pregos registrados, observado o disposto no item 5.7. 

37. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 47.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

38. Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize o prego 
registrado, conforme previsto no item 33.1 e no item 34, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

39. 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do prego registrado, 
para que avalie a necessid6de de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 
14,133! ,de.2021 -,
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40. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA bE •FiidliTRO DE 
PREÇOS 

40.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de pregos 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

40.2. 0 remanejamento somente poderá ser feito: 

41. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

42. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

42.1. 0 orgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

42.2. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para orgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

42.3. Competirá ao orgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente inforrriado pelo orgdo ou pela entidade participante, desde que 

4pja,pçévia anuência do órgão ou da entidade que sofrprIedução dos quantitativois n fantlkisi" 

42.4. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registra de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

do remanejamento dos itens. 

42.5. Na hipótese da compra centralizada, 'não havendo indicação pelo orgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 42.1, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

43. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

43.1. 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

44. Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 

45. Não retirar a note de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

46. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipóte-se prevista no artigo 2f;i‘§ 2°; 11TO viaecreto n° 

11.462, de 2023; ou 

47. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput t;lo-art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

47.1.1.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei n°14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

47.2. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 43.1será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

47.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o &Or) ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 
Assinado de forma 
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47.4. 0 cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerencia 

determinada ata de registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desd69que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

48. Por razão de interesse público; 

r-rs 

e6+11-tATVAA 

49. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forge maior; ou 

50. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao prego registrado, nos termos dos artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do 
Decreto n° 11.462, de 2023. 

51. DAS PENALIDADES 

51.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

52. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de pregos 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente pós terem assinado 
a ata. 

52.1. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgão 
sou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

52.2. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item. 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

53. CONDIÇÕES-GERAIS 

53.1. As condições gerais de execução do objeto, tais corno os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

54. No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, s6 será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (dues) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver). 

Município de Recife, PE, 

Rept*iitante legal do órgão gereinciador: 

CARLOS FREDERICO DE 
ORDENADO 

de de 2023. 

VEDO PIRES— CORONEL 
DESPESAS 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s): 

CATIANE VALERIA 
DE BARROS SILVA 

Assinado de forma digital por 
CATIANE VALERIA DE BARROS 
SILVA 
Dados: 2023.12.13 09:29:27 -0300' 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 37/2023 

FOLHA: 

0 1/ SS1NATURA

0 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, 563, Boa Vista, 

Recife/PE, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o n° 09.577.422/0001-07, (UG Primária) e 09.577.422/0002-

80 (UG Secundaria), neste ato representado pelo senhor Coronel CARLOS FREDERICO DE 

AZEVEDO PIRES, Ordenador de Despesas, nomeado pela Portaria n° CEx n° 743 de 7 de Junho de 

2023, publicada no BI n° 1 de 30 de Novembro de 2023, portador da matricula funcional n" 

0202886842, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para IZNISTRO DE PREÇOS n° 37/2023, processo administrativo n.° 64583007342/2023-24, 

RESOLVE registrar os preços da AP DA SILVA CARLOS inscrita(s) no CNPJ 51.443.524/0001-98, 

com sede em Avenida Coronel Geminiano Maciel, 486, centro, Belo Jardim/PE, neste ato representada 

pelo Sr ANTONIO PEDRO DA SILVA CARLOS - brasileiro(a), portador(a) do CPF: 703.125.994-

04 e RG: 9.455.542 - , indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se 

as partes As normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 
de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

I. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para Aquisição de gêneros alimentícios (dietas 

especiais), visando atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife e Órgãos 
participantes, especificado(s) Termo de Referência_ anexo I do edital de Pregão n° 37/2023, que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 0 prego registradq, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE VALOR 
OFERTADO 
(UNITÁRIO) 

VALOR TOTA 

POR ITEM 
6 Adoçante liquido - 100m1, Base de estévia ou Sucralose 700 R$ 2,95 R$ 2.065,00 

7 Adoçante em p6 sacha —5 a 7g cada —cx com 1.000 und 

, 

30 R$ 42,00 R$ 1.260,00 
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8 Açúcar, em pó, sachè de 5 a 7g cada - cx com 1.000 und 30 R$ 22,00 R$ 660,00 

17 Castanha Para Alimentacao Origem: CO) ,Tipo: Torrada Sem Sal 
WO R$ 70,00 R$ 7.000,00 

19 Coalhada integral — und de 120 a 150g 4000 R$ 2,50 R$ 10.000,00 

. 20 Coalhada desnatada, adoçada com adoçante — und de 120 a 150g 4000 R$ 2,60 R$ 10.400,00 

31 Iogurte desnatado, zero açúcar, unidade de 120a 170g 

t 

2000 

_ 

R$ 2,90 R$ 5.800,00 

VALOR TOTAL POR FORNECEDOR:R$ 37.185,00 

3. ÕRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S) 

4. 0 ()Tao gerenciador sera o HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

5. QA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6. Durante a vigênCia da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir rata,:de-fégistró 

de pregos na condição de não participantes, 9b,servados os seguintes requisitos: 

6.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

6.1.2. Demonstrag5b de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n'14.133, de 2021; e 

6.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

7. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

7.1.1. 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o .prazo 

de vigência da ata. 

9. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação„ poderá ser - e 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de pregos. 

10. 0 órgão ou a entidade 
na qualidade de não 
registrado, observados 

poderá aderir a item da ata de registro de pregos da qual seja integrante, 

participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 
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órgão ou a 11. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, entidade, 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de pregos para o gerenciador e para os participantes. 

12. 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pregos para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de pregos. 

13. Pára aquisição emergencial de rnediCamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à 

ata de registro de pregos gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto 

no item 4.7. 

13.1. A adesão à ata de registro de pregos por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 

sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos pregos registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n°14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

13.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativds fixados na ata de registro de pregos. 

14. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

14.1. A validade da Ata de Registro de Pregos sera de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuêncie'dti fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

15. Ocontrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observara no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

16. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

16.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 

2021 

17. 0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. devera ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de pregos. 

17.1. Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021, 

17.2. Arms a horhologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

18. Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela; 

19. Sera incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

19.1.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pregos iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
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19.1.1.2. Mantiverem sua proposta original. 

20. Sera respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

20.1. 0 registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

20.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o prego do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

20.3. A habilitação dos licitantes que coniporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

19.1.1.2 somente sera efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

Pemanescentes, nas seguintes hipóteses: 

21. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no editale 

22. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos nas hipóteses 

previstas no item 43. 

22.1. 0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores sera divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de pregos. 

22.2. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, sera convocado para assinar a ata de registro de 

pregos, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de .2021. 

23. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

• solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

23.1. A ata de registro de pregos será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

23.2. Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas' condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

23.3. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

24. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos pregos 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

prego melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatário; ou 

25. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

25.1. A existência de pregos registrado simplicara compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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26. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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26.1. Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

27. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pregos registrados; 

28.. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os pregos registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

_28.1.1.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

indiOs previsto para a contratação; 

28.1.1.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

29. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

29.1. Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

30. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

31. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

32. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento• da ata de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
coi-ifrhié-9.5O méis vantajosa. 

33. Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e as entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

33.1. Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do prego registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

34. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas. 

35. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o prego 
registrado, o pedido sera indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigagões estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
teirm4_do• item, 43.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021,.  e na 
legislação aplicável. 
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36. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceita manter seus pregos registrados, observado o disposto no item 5.7. 

37. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 47.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

38. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o prego 

registrado, conforme previsto no item 33.1 e no item 34, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o prego registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

39. 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva alteração do prego registrado, 

para que avalie a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

40. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

40.1. As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de pregos 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

40.2. 0 remanejamento somente poderá ser feito: 

41. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

42. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

42.1., 0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

42.2. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

15articipante, ser50 observados os limítes previstos no grt 32 do Decreto n° '11.462, de 2023. 

42.3. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer-redução dos quantitativás info a?1i 

42.4. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

do remanejamento dos itens. 

42.5. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 42.1, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada sera por meio do remanejamento. 

43. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

43.1. 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

44. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

45. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
— 

46. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 271 2°,-do-Decreto n° 

11.462, de 2023; ou 

47. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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47.1.1.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 

da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de pregos, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

47.2. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 43.1será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

47.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

47.4. 0 cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

48. Por razão de interesse público; 

49. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

50. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao prego registrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 4°, ambos do 

Decreto n° 11.462, de 2023. 

51. DAS PENALIDADES 

51.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

52. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de pregos que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente pós terem assinado a ata. 

52.1. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgão 

sou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

52.2. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocor'rênci s previstas no item 9.1', dada a necessidade de instauração de procedirriento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

53. CONDIÇÕES GERAIS 

53.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

54. No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, s6 será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver). 

A P DA SILVA 
CARLOS:5144 
3524000198' 

Assinado de forma digital 
por A P DA SILVA 
CARLOS:51443524000198 
Dados: 2023.12.12 
11:20:38 -03'00' 
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Município de Recife, PE, de 

Representante legal do órgão gerenciador: 

CARLOS FREDERICO DE AZ 
ORDENADOR DE 

de 2023. 

0 PIRES— CORONEL 
PESAS 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s): 

ANTONIO PEDRO DA SILVA Assinado de forma digital por ANTONIO 
PEDRO DA SILVA CARLOS:70312599404 

CARLOS:70312599404 Dados: 2023.12.12 11:21:14 -0300' 

ANTONIO PEDRO DA SILVA CARLOS 

CPF: 703.125.994-04 
REPRESENTANTE LEGAL 

AP DA SILVA Assinado de forma digital por A 
P DA SILVA 

CARLOS:51443524 CARLOS:51443524000198 
Dados: 2023.12.12 11:20:56 -• 

000198 00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 37/2023 

C 
ASSMATURA 

0 HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, 563, Boa Vista, 

Recife/PE, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o n° 09.577.422/0001-07, (UG Primária) e 09.577.422/0002-

80 (UG Secundária), neste ato representado pelo senhor Coronel CARLOS FREDERICO DE 

AZEVEDO PIRES, Ordenador de Despesas, nomeado pela Portaria n° CEx n° 743 de 7 de Junho de 

2023, publicada no BI n° 1 de 30 de Novembro de 2023, portador da matricula funcional n° 

0202886842, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS n° 37/2023, processo administrativo n.° 64583007342/2023-24, 

RESOLVE registrar os preços da FLÁVIO JOAQUIM DE SANTANA inscrita(s) no CNPJ 

49.921.418/0001-20, com sede em Rua Aurora Caçote, n° 143, Areias, Recife/PE — CEP: 50870-495, 

neste ato representada pelo Sr FLÁVIO JOAQUIM DE SANTANA - brasileiro(a), portador(a) do 

CPF: 054.389.234-42 , indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes As normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para Aquisição de gêneros alimentícios (dietas 

especiais), visando atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife e Órgãos 

participantes, especificado(s) Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão n° 37/2023, que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 0 prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE VALOR 
OFERTADO 
(UNITÁRIO) 

VALOR 
TOTA 

POR ITEM 
18 Chá Alimentação Tipo: Erva Doce, Uso: 

Alimentício 
100 3,90 390,00 

28 Cereal Preparado Aspecto Físico: Grãos, 
Componentes: Aveia, Banana, Maçã E Canela , 
Características Adicionais: Granola 

30 13,95 418,50 

VALOR TOTAL POR FORNECEDOR: R$ 808,50 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S) 

4. 0 órgão gerenciador será o HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

5. DA ADESÃO ÀATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 

de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

6.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

6.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

6.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

7. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas sera realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

T1.1. O órgão ou entidade gerenCiadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

8. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

devera efetivar a aquisição ou a. contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo 

de vigência da ata. 

9. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo a efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do &OP ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de pregos. 

10. 0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de pregos da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos do item 4.1. Al • 'of 

Dos limites para as adesões 

11. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de pregos para o gerenciador e para os participantes. 

12. 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pregos para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem a ata de registro de preços. 

13. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão 

ata de registro de pregos gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto 

no item 4.7. 

13.1. A adesão à ata de registro de pregos por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntaries, não ficando 

sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos pregos registrados com os"valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
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13.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. •>• 

14. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

14.1. A validade da Ata de Registro de Pregos será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

CIO subsequente A data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso. 

15. Ocontrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

16. Na. formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

16.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

17. 0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

17.1. Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

17.2. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de pregos: 

18. Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital e se obrigar nos limites dela; 

19. Seráltidúldo nA ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

19.1.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pregos iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

19.1.1.2. Mantiverem sua proposta original. 

20. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

20.1. 0 registro a que se refere o item 5.4.2tenn por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

20.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o prego do adjudicatário antecederão -aqueles que mantiverem sua proposta original. 

20.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
19.1.1.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

21. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabejecidos no editale 

22. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 43. 

22.1. 0 prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de pregos. 
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22.2. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no casb da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

pregos, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

23. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

23.1. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

23.2. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item, observando o 

item 5.7 e. subitens, fica fecultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

eserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

prirrieiro classificado. 

23.3. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 'nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

24. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

prego melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

25. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

25.1. A existência de preços registrado simplicará compromisso de fornecimento nas cOndições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

especifica, para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

26. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

26.1. —0i' -fpreoè registrados pbcler5o ser -alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de forge maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso lido caput do art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

27. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

28. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuagão sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

28.1.1.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previsto para a contratação; 

28.1.1.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

29. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

29.1. Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor pare ,negociar a 

redução do preço registrado. 
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30. Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o forneced4-"fera 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

31. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

32. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contrafação mais vantajosa. 

33. Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicara aos órgãos e As entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas A alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

33.1. Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

34. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em 

relação As condições inicialmente pactuadas. 

35. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o prego 

registrado, o pedido sera indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 43.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na 

apl 

36. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceita manter seus pregos registrados, observado o disposto no item 5.7. 

37. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 47.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

38. Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize o prego 
registrado, conforme previsto no item 33.1 e no item 34, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

39. 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e As entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro.de pregos sobre a efetiva alteração do prego registrado, 
para que avalie a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

40. ,RENIANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PRE.g0S-t. 

40.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de pregos 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

40.2. 0 remanejamento somente poderá ser feito: 

41. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

42. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
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42.1. 0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

42.2. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para &.,gão otrebtidade não 

párticipante, serão observados os limites previstos no art'. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

42.3. Competirá ao órg5b ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do' 'quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

laja prévia anuência do órgão ou da entidade que softer redução dos quantitativos informados. 

42.4. Caso o remanejamento seja feito entre ófgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pregos, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

do remanejamento dos itens. 

42.5. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 42.1, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

43. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

43.1. 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

44. Descunnprir as condições da ata'de'registro de pregos, sem motivo justificado: 

45. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

46. Não aceitar manter seu prego registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 

11.462, de 2023; ou 

47. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

47.1.1.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 

da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de pregos, poderá o árgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de pregos, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

47.2. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 43.1serà formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

47.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o árgão ou a eVidadq,p,er,eracjadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

47.4. 0 cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

48. Por razão de interesse público; 

49. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forge maior; ou 

50. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao prego registrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do 

Decreto n° 11.462, de 2023. 
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51. DAS PENALIDADES (p, ASSINATURA 

41•1 (.31 
51.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das penaliaades 

estabelecidas no edital. 

52. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente pós terem assinado 

.a 

52.1. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego (art. 70, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgão 

sou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

52.2. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

53. CONDIÇÕES GERAIS 

53.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

54. No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens -do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pellas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver). 

Município de Recife, PE, de 

Representante legal do órgão gerenciador: 

CARLOS FREDERICO.DE AZ 
ORDENADOR D 

a 

de 2023. 

DO PIRES— CORONEL 
SPESAS 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrrado(s): 

Assinado de forma digital por 
49.921.418 FLAVIO JOAQUIM 

49.921A1 8 FLAVIO JOAQUIM DE 
DE SANTANA:49921418000120 

SANTANA:49921418000120 
Dados: 2023.12.12 13:21:29 
-03750' 

FLÁVIO JOAQUIM DE SANTANA 

CPF: 054.389.234-42 
REPRESENTANTE LEGAL 

• 

„ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 37/2023 

. .I 

r) ... 
,-.., 

C) .."---` FOLHA:  1-15-2 tvo 
M 

P" Cea 
c,Poz  ASSINATURA

0 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, 563, Boa Vista, 
Recife/PE, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o n° 09.577.422/0001-07, (UG Primária) e 09.577.422/0002-
80 (UG Secundária), neste ato representado pelo senhor Coronel CARLOS FREDERICO DE 
AZEVEDO PIRES, Ordenador de Despesas, nomeado pela Portaria n° CEx n° 743 de 7 de Junho de 
2023, publicada no BI n° 1 de 30 de Novembro de 2023, portador da matricula funcional n° 
0202886842, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS n° 37/2023, processo administrativo n.° 64583007342/2023-24, 
RESOLVE registrar os preços da MATHEUS CAROLOS DE SOUZA SILVA inscrita(s) no CNPJ 
49.976.259/0001-61, com sede em Rua Congro, n° 285, GP A, Dois Carneiros, Jaboatdo dos 
Guararapes/PE — CEP: 54280-570, neste ato representada pelo Sr MATHEUS CARLOS DE SOUZA 
SILVA - brasileiro(a), portador(a) do CPF: 107.336.824-64, indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes As normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para Aquisição de gêneros alimentícios (dietas 
especiais), visando atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife e Órgãos 
participantes, especificado(s) Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão n° 37/2023, que é 
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 0 prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE VALOR 
OFERTADO 
(UNITARIO) 

VALOR 
TOTA 

POR ITEM 
4 Ague Mineral Natural Tipo: Sem Gás, Material 

Embalagem: Plástico , Tipo Embalagem: 
Descartável 

5000 1,95 9.750,00 

VALOR TOTAL POR FORNECEDOR: R$ 9.750,00 
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3. ORGAO(S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S) 

4. 0 órgão gerenciador será o HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 

de pregos na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

6.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

6.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

6.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

7. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas sera realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

7.1.1. 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas posam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios. contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

8. Após a autorização do drgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não pai-ticipante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo 

de Vigência da ata. 

9. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de pregos. 

10. 0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

11. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de pregos para o gerenciador e para os participantes. 

12. 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pregos para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de pregos. 

13. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital, e municipal, a adesão 

ata de registro de pregos gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto 

no item 4.7. 

13.1. A adesão à ata de registro de pregos por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntaries, não ficando 

sujeita ao limite de :que trata o item 4.7, desde que seja destinada a execuçãO descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos pregos registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
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13.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. (Po SSINATURA 

14. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

14.1. A validade da Ata de Registro de Pregos sera de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso. 

15. Ocontrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

16. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

16.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

17. 0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de pregos. 

17.1. Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

17.2. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão sér observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de pregos: 

18. Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital e se obrigar nos limites dela; 

19. Sera incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

19.1.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pregos iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

19.1.1.2. Mantiverem sua proposta original. 

20. Sera respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

20.1. 0 registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

20.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o prego do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

20.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
19.1.1.2 somente sera efetuada quando houver necessidade de contratação dos iicitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

21. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições 

estabelecidos no editale 

22. Obando, houver,p cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos nas hipóteses 

previstas no item. 43. 

22.1. 0 prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores sera divulgado no PNCP e 

ficara disponibilizado durante a vigência da ata de registro de pregos. 
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22.2. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, sera convocado para assinar a ata de registro de 
pregos, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

23. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

23.1. A ata de registro de pregos será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Pregos. 

23.2. Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

23.3. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contrata6ão nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

24. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos pregos 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

prego melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

25. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

25.1. A existência de preços registrado simplicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

26. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

26.1. Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos pregos praticados no mercado ou d,e fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados', nas seguintes situações: 

Em caso de forge maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso If do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

27. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pregos registrados; 

28. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os pregos registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

28.1.1.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previsto para a contratação; 

28.1.1.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

29. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

29.1. Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor pare negdciar a 

redução do prego registrado. 
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RA-iP30. Caso não aceite reduzir seu preço 'aos valores praticados pelo mercado, o fornectOorAWiT".0

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de perfilidades 

administrativas. 

31. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

32. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

33. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e As entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas A alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

33.1. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

34. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação As condições inicialmente pactuadas. 

35. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 43.1, sem Prejuizo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na 

le-digldWO aplicável. 

36. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceita manter seus pregos registrados, observado o disposto no item 5.7. 

37. Se não obtiver êxito nas negociações, o árgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 47.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

38. Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize o prego 

registrado, conforme previsto no item 33.1 e no item 34, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o prego registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

39. 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e As entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avalie a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

40. ,RENIANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS."',. 

40.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de pregos. 

40.2. 0 remanejamento somente poderá ser feito: 

41. De órgão ou entidade participante para orgão ou entidade participante; ou 

42. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

'AnZA 
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42.1. 0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

42.2. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n°11.462, de 2023. 

42.3. Competirá ao órgão ou '6 entidade gerericiadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do 'qüantitativo inicialmente inforrriado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da-entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

42.4. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pregos, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
do remanejamento dos itens. 

42.5. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 42.1, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

43. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

43.1. 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornéceddr:' 

44. Descumprir'as condições da ata de registrci de preços, sem motivo justificado; 

45. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

46. Não aceitar manter seu prego registrado, ;na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 
11.462, de 2023; ou 

47. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

47.1.1.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 
da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de pregos, poderá o árgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de pregos, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

47.2. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 43.1será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

47.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

47.4. 0 cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

48. Por razão de interesse público; 

49. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

50. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao prego registrado, nos termos dos artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do 

Decreto n° 11.462, de 2023. 
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51. DAS PENALIDADES 

1-1-1 

------- 0.1 

"(5) ASSNATURA 

51.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejara aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

52. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de pregos 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente pós terem assinado 

a ata. 

52.1. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as contratações dos órgão 

sou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo árgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

52.2. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

53. CONDIÇÕES GERAIS 

53.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

54. Np caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, só sera admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver). 

Município de Recife, PE, 

Representante legal do órgão gerenciador: 

de de 2023. 

CARLOS FREDERICO DE A JO' DO PIRES— CORONEL 
ORDENADOR ESPESAS 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s): 

MATHEUS CARLOS Assinado de forma digital 

DE SOUZA por MATHEUS CARLOS DE 
SOUZA SILVA:10733682464 

SILVA:1073368246 Dados: 2023.12 13 10:57:24 

4 -0300' 

MATHEUS CARLOS DE SOUZA SILVA 

CPF: 107.336.824-64 

REPRESENTANTE LEGAL 

12kkE/4 
0 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 37/2023 

ASSWATURA-

0 HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, 563, 

Boa Vista, Recife/PE, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o n° 09.577.422/0001-07, (UG Primária) e 

09.577.422/0002-80 (UG Secundária), neste ato representado pelo senhor Coronel CARLOS 

FREDERICO DE AZEVEDO PIRES, Ordenador de Despesas, nomeado pela Portaria n° CEx n° 

743 de 7 de Junho de 2023, publicada no BI n° I de 30 de Novembro de 2023, portador da matricula 

funcional n° 0202886842, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 37/202j;processd administrativo n.° 64583007342/2023-

24, RESOLVE registrar os pregos da SB PRODUTOS DE LIMPEZA LDTA inscrita(s) no CNPJ 

21.894.911/0001-02, com sede em Rua Maria da Conceição Silva de Oliveira, 15, Otavio de Lemos - 

Limoeiro/PE, neste ato representada pelo Sr(a) SEVERINA BETANIA CORREIA DA SILVA - 

brasileiro(á), portador(a) do CPF: 025.278.624-62 e RG: 5271164 - SDS, indicada(s) e qualificada(s) 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes As normas constantes na Lei n° 

14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para Aquisição de gêneros alimentícios (dietas 

especiais), visando atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife e Órgãos 

participantes, especificado(s) Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão n° 37/2023, que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 0 prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

e,r 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE VALOR 
OFERTADO 
(UNITÁRIO) 

VALOR TOTA 

POR ITEM 

1 

Aipim descascado, con • R$ 5,40 
R$ 10.800,00 

Assinado de 
forma digital 

SB por S B 

PRODUTC/ PRODUTOS DE 
LIMDE LINTE,ZA L00 0,21895911A
000102 

PL895911Z1A

911000102 Dad.' 
2023 12.12 
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2 

Água de coco 1 litro 6,90 3.450;00 
3 

Aqua mineral, sem gás,embalagem 
plástica — 
1.500 ML

1,90 62.700,00 

9 

Arroz integral 6,90 690,00 
22 

Feijão macassar 7,80 1.170,00 
32 

Leite desnatado, liquido 
— cx com 1 ltro 5,40 540,00 

33 

Leite sem lactose,liquido, cx com 
1L 5,90 295,00 

35 

Milho para munguza pct500g 2,75 

. 

550,00 
38 

Pão integral — pct450g-500g 5,94 8.910,00 

VALOR TOTAL POR FORNECEDOR:R$ 89.105,00 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S) 

4. 0 órgão gerenciador será o HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir é ata de registro 

de pregos na condição de não participantes, observados os seguintes requiSi,tos: 

6.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

6.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

6.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

7. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

7.1.1. 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou é sua capacidade de gerenciamento. 

8. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo 

de vigência da ata. 

9. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do árgão ou da entidade 'não participante 

S B Assmado de form 
d.gOe. por S B 

PRODUTOS PRODUTOS DE 

DE LIMPEZA LIMPE
T' M 8959110. 

LTDA:21895 102
Dados 2023 12 1 

911000102 sn.so s -nvnrv 
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aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite te61 

vigência da ata de registro de pregos. 
r tglaTURA 

04, 
10. 0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de pregos da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

11. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de pregos para o gerenciador e para os participantes. 

12. 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pregos para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de pregos. 

13. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão 

ata de registro de pregos gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto 

no item 4.7. 

13.1. A adesão à ata de registro de pregos por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 

sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 

progràrha ou, projeto federal e comprovada a compatibilidade dos pregos registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

13.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 

14. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

14.1. A validade da Ata de Registro de Pregos será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

00 subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso. 

15. Ocontrato decorrente da ata de registro de prego— s terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

16. Na .formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
, 

didpiSnibili6ade dos créditos orçamentários respectivos. 

16.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo cirgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 
2021 

17. 0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de pregos. 

17.1. Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Assinado de 

S B forma digital pc 

PRODUTOS D5E8 
LIMPEZA

DE LIMPEZA LTDA.21895911 
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17.2. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

18. Serão registrados na ate os pregos e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo pr visto 
no edital e se obrigar nos limites dela; 

19. Sera incluído na ata, na fol-ma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores'06: 

19.1.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pregos iguais aos do 
adjudicatário; observada a classificação da licitação; e 

19.1.1.2. Mantiverem sua proposta original. 

20. Sera respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

20.1. 0 registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

20.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o prego do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

20.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
19.1.1.2 somente sera efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

21. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e ,nas condições 
estabelecidos no editale 

22. Quando houver o .cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 43. , 

22.1. 0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores sera divulgado no PNCP e 
ficara disponibilizado durante a vigência da ata de registro de pregos. 

22.2. Após a homologação da licitação du da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, sera convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021. 

23. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

23.1. A ata de registro de pregos sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Pregos. 

23.2. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

23.3. Na hipótese de nenhum do& licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

24. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

prego melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatário; ou 

Assinado de 

S B Sonna digital r 
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25. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou forWe fareSuuRA .{? 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação deqfnelhor 

condição. 

25.1. A existência de preços registrado simplicard compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitaçà 

especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

26. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

26.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

27. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

28. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

28.1.1.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previsto para a contratação; 

28.1.1.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

29. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

29.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

30. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

31. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

32. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

33. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

33.1. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

34. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas. 
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35. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o prego 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, no 
termos do item 43.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e n 
legislação aplicável. 

36. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceita manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

37. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos• termos do item 47.4, e adotará,as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

38. Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 33.1 e no item 34, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

39. 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avalie a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

40. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

40.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser rernanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

40.2. 0 remanejamento somente poderá ser feito: 

41. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

42. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

42.1. 0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

42.2. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

pqrticipante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

42.3. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadord autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

42.4. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

do remanejamento dos itens. 

42.5. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou kpela - entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos te'rmos do item 42.1, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

43. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

43.1. 0 registro do fornecedor será canceládo pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

44. Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 
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45. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

Administração sem sem justificativa razoável; 

46. Não aceitar manter seu prego registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 

11.462, de 2023; ou 

47. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

47.1.1.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de pregos, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de pregos, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

47.2. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 43.1sera formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

47.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

47.4. 0 cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

48. Por razão de interesse público; 

49. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

50. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do 

Decreto n° 11.462, de 2023. 

51. DAS PENALIDADES 

51.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejara aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

52. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de pregos que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente pós terem assinado a ata. 

52.1. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as contratações dos órgão 
sou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

52.2. 0 órgão ou entidade participante devera comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

53. CONDIÇÕES GERAIS 

53.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

54. Np caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, só sera admitida a contratação de 
.• par d tens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver). 

Município de Recife, PE, 

Representante legal do órgão gerenciador: 

CARLOS F 

de de 2023. 

D i CO I E AZEVEDO   CORONEL 
ENADOR DE D P 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s): 

S B PRODUTOS Assinado de forma 
digital por SB 

DE LIMPEZA PRODUTOS DE LIMPEZA 

LTDA:2189591 LTDA:21895911000102 
Dados: 2023.12.12 

1000102 10:57:09-0300' 

SEVERINA BETANIA CORREIA DA SILVA 
CPF: 025.278.624-62 

REPRESENTANTE LEGAL 

• 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 37/2023 

-T1 
rn
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0 HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, 563, Boa Vista, 
Recife/PE, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o n° 09.577.422/0001-07, (UG Primária) e 09.577.422/0002-
80 (UG Secundária), neste ato representado pelo senhor Coronel CARLOS FREDERICO DE 
AZEVEDO PIRES, Ordenador de Despesas, nomeado pela Portaria n° CEx n° 743 de 7 de Junho de 
2023, publicada no BI n° 1 de 30 de Novembro de 2023, portador da matricula funcional n0
0202886842, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS n° 37/2023, processo administrativo n.° 64583007342/2023-24, 
RESOLVE registrar os preços da LIVISON ANDRE MACHADO LOPES inscrita(s) no CNPJ 
45.904.437/0001-98, com sede em RUA TUPARETAMA, 29 - PAU AMARELO, PAULISTA / 
Pernambuco — CEP: 53433-320, neste ato representada pelo Sr LIVISON ANDRE MACHADO 
LOPES - brasileiro(a), portador(a) do CPF: 109.946.124-35, indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) é na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes As normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de- 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para Aquisição de gêneros alimentícios (dietas 
especiais), visando atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife e Órgãos 
Psarticipante's, 'e'iPecificado(s) Termo de Referência, anexo I do edital. de Pregão n° 37/2023, que, é 
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 0 prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE VALOR 
OFERTADO 
(UNITARIO) 

VALOR 
TOTA 
, 

POR ITEM 
5 Ague Mineral Natural Tipo: Sem Gás, Material, 

Embalagem: Plástico , Tipo Embalagem: 
Retornável 

1500 4,25 61375,00' 

VALOR TOTAL POR FORNECEDOR: R$ 6.375,00 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S) 

4. 0 órgão gerenciador será o HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir é ata de registro 
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

6.1 .1 . -Apresentação de justificativa da v' antagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

6.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

6.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

7. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

7.1.1. 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

8. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadOra, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo 
de vigência da ata. 

9. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo-órgão- ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de pregos. 

10. 0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de pregos da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 
registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

AREA
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Dos limites para as adesões 

11. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatórip registrados na ata de 
registro de pregos para o gerenciador e para os participantes. 

12. 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pregos para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem é ata de registro de pregos. 

13. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidaees• da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão 
ata de registro de pregos gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto 
no item 4.7. 

13.1. A adesão 5 ata de registro de pregos por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
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13.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preVs7-7= 
TU 

14. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E "-iiADASTRO 

RESERVA 

14.1. A validade da Ata de Registro de Pregos será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso. 

15. Ocontrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

„ disponi4lidade cie créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

16. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

16.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da ,Lei n° 14.133, de 

2021 

17. 0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

17.1. Os contratos decorrentes do sistema de rebistro de pregos poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

17.2. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

18. Serão.registrados na ata os preços e os • quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela; 

19. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro do's licitantes ou dos fornecedores que: 

19.1.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pregos. iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitaggo; e 

19.1.1.2. Mantiverem sua proposta original. 

20. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

20.1. 0 registro a que se refere o item 5.4.2tem, por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

20.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o prego do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

20.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
19.1.1 .2 inte ''er-6 efetuada quando houver necessidade de contratação dog licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

21. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas, condições 
estabelecidos no editale 

22. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos nas hipóteses 
previstas no item 43. 

22.1. 0 prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de pregos. 
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22.2. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classi 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, sera convocado para assinar a ata de registr 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

23. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

23.1. A ata de registro de preços sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

23.2. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabefecidos..no Oital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

23.3. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitara contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o yalor estimado e sua eventual atualizaçãp 

nos termos do edital, poderá: 

24. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

25. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertad,as pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

25.1. A existência de preços registrado simplicara compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigara a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para.a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

26. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

26.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada,..nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

27. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

28. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de confratação direta de clausula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

28.1.1.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previsto para a contratação; 

28.1.1.27 nrca-so da- repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme crit6rios 
definidos para a contratação. 

29. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

29.1. Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 

ÇL,Ok ARE4

rank r\-1 313

o 

 G 

ASSMATURA 



ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO N°37/2023 

-J 

30. Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o forne dor sera

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de prtlidage 
administrativas. 

31. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro d 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

32. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de pregos, adotando as- medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

33. Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e as entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

33.1. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sera facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do prego registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

34. Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em 

relação as condições inicialmente pactuadas. 

35. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o prego 

registrado, o pedido sera indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 'sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 43.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 

36. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificarae aceita manter seus pregos registrados, observado o disposto no item 5.7. 

37. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 47.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

38. Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize o prego 
registrado, conforme previsto no item 33.1 e no item 34, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizara o prego registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

39. 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva alteração do prego registrado, 
para que avalie a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

40. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

40.1. As quantidades previstas pare os itens com pregos registrados nas atas de registro de pregos 
poderap_s:er,Lenianejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes— e não participantes do registro de pregos. 

40.2. 0 remanejamento somente poderá ser feito: 

41. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

42. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
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42.1. 0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 
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42.2. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

42.3. Competirá ao órgão ou A entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

42.4. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pregos, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

do remanejamento dos itens. 

42.5. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 42.1, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

43. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

43.1. 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

44. Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 

45. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

46. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 
11.462, de 2023; ou 

47. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

47.1.1.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 
da,Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não,ultrapas,se o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora ptiderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
.6ontratá6eies derivadas da ata enquanto perdurarem,os efeitos da sanção. 

47.2. 0 cancelaí-nento de registros nas hipóteses previstas no item 43.1será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

47.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

47.4. 0 cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

48. Por razão de interesse público; 

49. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

50. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do 
Debreto n9.,1_1462, de 2023. 
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51. DAS PENALIDADES 
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51.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das pen:Wades "K-h 
estabelecidas no edital. 

52. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de pregos 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente pós terem assinado 
a ata. 

52.1. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito As contratações dos órgão 

sou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

52.2. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

53. CQNDIÇÕES.GERAIS 

53.1. ks-condigões gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

54. No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, s6 será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver). 

Município de Recife, PE, 

Representante legal do órgão gerenciador: 

.64 

de 2023. 

CARLO r i E 4 CO DE AZEVEDO i S— CORONEL 
ORDENADOR DE 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s): 

LIVISON ANDRE MACHADO 
LOPES 
10994612435:459044370001 
98 

Assinado de forma digital por 
LIVISON ANDRE MACHADO LOPES 
10994612435:45904437000198 
Dados: 2023.12.12 10:13:07 -0300' 

LIVISON ANDRE MACHADO LOPES 

CPF: 109.946.124-35 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO 'EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 37/2023 

cr) ASA uR A
0 

r3 

0 HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, 563, Boa Vista, 

Recife/PE, inscrito (a) no CNP.I/MF sob o n° 09.577.422/0001-07, (UG Primária) e 09.577.422/0002-

80 (UG Secundária), neste ato representado pelo senhor Coronel CARLOS FREDERICO DE 

AZEVEDO PIRES, Ordenador de Despesas, nomeado pela Portaria n° CEx n° 743 de 7 de Junho de 

2023, publicada no BI n° 1 de 30 de Novembro de 2023, portador da matricula funcional n° 

0202886842, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS n° 37/2023, processo administrativo n.° 64583007342/2023-24, 

RESOLVE registrar os pregos da FL COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE USO 

PESSOAL E DOMESTICO LTDA inscrita(s) no CNPJ 34.333.903/0001-06, com sede em Rua 

Lauro Diniz, 68, Peixinhos, Olinda/PE, neste ato representada pelo Sr FABIO ROCHA HOLANDA 
CAVALCANTI - brasileiro(a), portador(a) do CPF: 035.488.604-51 e RG: 5.5999.096 SSP/PE - , 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas 
constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, 
e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para Aquisição de gêneros alimentícios (dietas 

especiais), visando atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife e Órgãos 

participantes, especificado(s) Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão n° 37/2023, que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 0 prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE VALOR 
OFERTADO 
(UNITÁRIO) 

VALOR TOTA 

POR ITEM 

11 Biscoito doce, tipo Maria — sache de 9 a 12 gramas 2000 0,44 880,00 

12 Biscoito tipo cream cracker — sachè 8 a 9gramas 2000 0,64 1280,00 
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14 Biscoito amanteigado, banana e canela — sachê 10 a 12g 2000 0,39 780,00 

15 Biscoito doce, tipo maisena —sachê 9 a 12g 2500 0,35 875,00 

23 

, 
Garrafão, Material: Plástico, Capacidade: 20 L, 

Aplicação: Agua mineral, Características adicionais: Vazio, 
Transparente, Retornavel, NBR 14222/14328 

20 16,92 338,40 

47 Sal em sachê, und 0,5 a 1 gramas — cx com 
1.000 unds 

10 15,43 154,30 

VALOR TOTAL POR FORNECEDOR:R$ R$ 4.307,7 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S) 

4. 0 órgão gerenciador será o HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

5. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir é ata de registro 
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

6.1 .1 . Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável désabasteciménto ou descontinuidade de serviço público; 

6,1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

6.1.3. Consulta e, aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

7. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

7.1.1. 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

8. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o árgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo 
de vigência da ata. 

9. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 

10. 0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 
registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

11. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por cirgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
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12. 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dObro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciacFcip idgiNATuRA .4") 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participante‘/que 

aderirem à ata de registro de preços. 

, 13. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão 

ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto 

no item 4.7. 

13.1. A "6"Crèsão à ata de registro de pregos por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 

sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos pregos registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

13.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

14. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

14.1. A validade da Ata de Registro de Pregos será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso. 

15. Ocontrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

16. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

16.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

17. 0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

17.1. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

17.2. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de pregos: 

18. Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela; 

19. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

19.1.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pregos iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

19.1.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
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20. Sera respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

20.1. 0 registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

pare o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
. , 

20.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o prego do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

20.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

19.1.1.2 somente sera efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

21. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições 

estabelecidos no editale 

22. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos nas hipóteses 

previstas no item 43. 

22.1. 0 prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores sera divulgado no PNCP e 

ficara disponibilizado durante a vigência da ata de registro de pregos. 

22.2. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, sera convocado para assinar a ata de registro de 

pregos, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso, de„contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

23. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante' ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificative seja aceita pela Administração. 

23.1. A ata de registro de pregos sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

23.2. Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

23.3. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

24. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentéS dujoS preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

prego melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatário; ou 

25. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

25.1. A existência de preços registrado sirnplicaré compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

26. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

26.1. Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

V.., 
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Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprOisfveis 

. ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata t 

pactuada, nos termos da alit-lea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 202 04 

27. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou ,encargos legais ou 

sUperveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pregos registrados; 

28. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os pregos registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

28.1.1.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previsto para a contratação; 

28.1.1.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

29. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

29.1. Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do prego registrado. 

30. Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

31. Na hipótese preiista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

32. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

33. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

33.1. Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do prego registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

34. Neste..q." ap,o, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas. 

35. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o prego 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 43.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 

36. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceita manter seus pregos registrados, observado o disposto no item 5.7. 

37. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 47.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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38. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto nó item 33.1 e no item 34, o orgão ou entidade gerenciadora 
'atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

39. 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem firmado 
• contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para. que avalie a necessidade de alteração contratual, obserVado o disposto no art. 124 da Lei n° 
14.133, de 2021.. 

40. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

40.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de pregos. 

40.2. 0 remanejamento somente poderá ser feito: 

41. 'De órgão ou entidade participante pare órgão ou entidade participante; ou 

42. De órgão ou entidade participante pare órgão ou entidade não participante. 

42.1. 0 órgão ou • entidade' gerenciadora queltiver estimado as quantidades que pretende contratar 

sera considerado participante para efeito do remanejamento. 

42.2. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para árgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto ni" 11.462, de 2023. 

4?.3. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo ihicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

42.4. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

do remanejamehto dos itens. 

42.5. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos. participantes da compra centralizada, nos termos do item 42.1, a 

distribuição das quantidades para a execução despentralizada será por meio do remanejamento. 

43. CANCELAMENTO' DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

43.1. 0 registro do fornecedor sera cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

44. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

45. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

46. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do DeCreto n° 

11.462, de 2023; ou 

47. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

47.1.1.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade-aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de pregos, poderá o árgao ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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47.2. (;), cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 43.1será formzado por 

despacho do órgão 6u da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório gika atwiffuRA 

defesa. 

47.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gere ora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a orderr de 

classificação. 

47.4. 0 cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

48. Por razão de interesse público; 

49. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

50. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do 

Decreto n° 11.462, de 2023. 

51. DAS PENALIDADES 

51.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

52. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente pós terem assinado a ata. 

52.1. É da competência do gerenciador a aplicação das Penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgão 

sou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

52.2. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

53. CONDIÇÕES GERAIS 

53.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

54. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver). 
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Município de Recife, PE, de de 2023. 

Representante legal do órgão gerenciador: 

60 / 

CARL I RED RICO DE A 0 TIRES— CORONEL 
ORDENADOR D PESAS 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s): 

Assinado de forma digital por FABIO 
FABIO ROCHA HOLANDA ROCHA HOLANDA 

CAVALCANTI:03548860451 CAVALCANTL03548860451 
Dados: 2023 12.12 11:46:38 -0300' 

FABIO ROCHA HOLANDA CAVALCANTI 
CPF: 035.488.604-51 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 37/2023 

o  -
ASSINATURA 

0 HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, 563, 

Boa Vista, Recife/PE, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o n° 09.577.422/0001-07, (UG Primária) e 

09.577.422/0002-80 (UG Secundária), neste ato representado pelo senhor Coronel CARLOS 

FREDERICO DE AZEVEDO PIRES, Ordenador de Despesas, nomeado pela Portaria n° CEx n° 

743 de 7 de Junho de 2023, publicada no BI n° 1 de 30 de Novembro de 2023, portador da matricula 

funcional n° 0202886842, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 37/2023, processo administrativo n.° 64583007342/2023-

24, RESOLVE registrar os preços da DIFERENCIAL COMERCIO ATACADISTA DE 

PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA inscrita(s) no CNPJ 09.617.964/0001-58, com sede em Rua 

Moacir Albuquerque, 327 - galpão 000A, Imbiribeira - Recife/PE, neste ato representada pelo Sr(a) 

STANLEY DE OLIVEIRA CIPItIANO - )3rasileiro(a), portador(h) do CPF: 034.138.434-86 e RG: 

8542394 - SDS/PE, indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se 

as partes As normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 

de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

I. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para Aquisição de gêneros alimenticios (dietas 

especiais), visando atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife e Órgãos 
participantes, especificado(s) Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão n° 37/2023, que é 
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE VALOR 
OFERTADO 
(UNITÁRIO) 

• 

VALOR IOTA 

POR ITEM 

24 
Gelatina em p6, 1 KG, diversos sabores 50 16,05 

802,50 

STANLEY DE OLIVEIRA Assinado de forma digital por 

CIPRIANO:0341384348 STANLEY DE OLIVEIRA 
CIPRIANO:03413843486 

6 Dados: 2023.12.12 11:57:30 -03'00' 
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26 
Geléia de frutas, sabores variados, saché de 10 a 20 gramas 4000 

A 
0,40 

1.600,00 

1127
Geléia de frutas diet (sem açúcar), sabores variados, sachè de 10 
a 20 gramas 

4000 0,62 
2.480,00 

46 
Torrada-tradicional, saché de 15 a 20g 1500 0,80 

1.200,00 

VALOR TOTAL POR FORNECEDOR:R$ 6.082,50 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S) 

4. 0 Orgio gerenciador sera. o HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 

de pregos na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

6.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável dpabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

6.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

6.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

7. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

7.1.1. 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

8. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo 
de vigência da ata. 

9. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência clq. ata de registro de pregos. 

10. 0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de pregos da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 
registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

11. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de pregos para o gerenciador e para os participantes. 

12. 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de pregos. 

ASSINATURA 

Assinado de forma digital 
STANLEY DE OLIVEIRA por STANLEY DE OLIVEIRA 
CIPRIANO:034138434g CIPRIANO:03413843486 

6 Dadós: 2023.12.12 11:57:05 
-03'00' 
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no item 4.7.

ouRA 13. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospittsrar 
ad o órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a 

ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previe

13.1. A adesão à ata de registro de pregos por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 

sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 

program oU projeta federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

13.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 

14. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

14.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

CAD subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso. 

15. Ocontrato decorrente da ata de registro de preças tat-6 ua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual/ quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

16. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação, da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

16.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

17. 0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços. 

17.1. Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

17.2. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de rêgis.tro de preços: 

18. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela; 

19. Sei-6-incluidana ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

19.1.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

19.1.1.2. Mantiverem sua proposta original. 

20. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

20.1. 0 registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

STANLEY DE OLIVEIRA Assinado de forma digital por 

CIPRIANO:0341384348 STANLEY DE OLIVEIRA 
CIPRIAN0.03413843486 , - 

6 Dados: 2023.12.12 11:56:48 -03'00' 
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20.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir su 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

20.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

19.1.1.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

21. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições 

estabelecidos no editale 

22. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos nas hipóteses 

previstas 

22.1. 0 prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

22.2. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

pregos, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

23. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

23.1. A ata de registro de pregos será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

23.2. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item, observando o 
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na Oidem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

23.3. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá: 

24. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
prego melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

25. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustraria a negociação de melhor 
condição. 

25.1. A existência de preços registrado simplicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

26. ALTERAÇÃO:OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

26.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

St95141.14JRA

C.3 

. Assinado de forma digital por STANLEY DE OLIVEIRA STANLEY DE OLIVEIRA 
CIPRIANO:034138434 glyRIANO:03413843486 

86 -Dal:1St: 2023.12.12 11:56:34 
-03'00' 
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27. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais iSe a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pregos registrad , 

28. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de clausula de reajustamento 

ou repactuaggo sobre os pregos registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

28.1.1.1. No caso do reajustamento, devera ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previsto para a contratação; 

28.1.1.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

29. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

29.1. -Na-liptitese de o prego registrado .tornar-se superior ao prego praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocara o fornecedor para negociar a 

redução do prego registrado. 

30. Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sera 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

31. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir sells pregos aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores *que tiveram seu registro cancelado. 

32. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procedera 
cancelamento da ata de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

33. Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e As entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas A alteração contratual, 
obs4d6:5 disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

33.1. Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sera facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

34. Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em 
relação As condições inicialmente pactuadas. 

35. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido sera indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 'sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 43.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 

36. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verifiCar=6'se‘aceita manter seus pregos registrados, observado o disposto no item 5.7. 

37. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procedera ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 47.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratag-ão mais vantajosa. 

38. Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 33.1 e no item 34, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o prego registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

STANLEY DE OLIVEIRA Assinado de forma digi6I por 

CIP,RIANO:0341384348 STANLEY DE OLIVEIRA 
CIPRIANO:03413843486 

6 Dados: 2023.12.12 11:56:21 -03'00' 
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39. 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem firmada. 

contratos decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva alteração do preço registrado

para que avalie a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 

14.133, de 2021. 

40. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO D 

PREÇOS 

40.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

40.2. 0 remanejamento somente poderá ser feito: 

41. De árgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
e 

42. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

o 

42.1. 0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

sera considerado participante para efeito do remanejamento. 

42.2. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11,462, de 2023. 

42.3. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

42.4. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pregos, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
do remanejamento dos itens. 

42.5. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 42.1, a 
distribuição da .qt:taildade§ para a execução descentralizada sera por meio do remanejamento. 

43. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

43.1. 0 registro do fornecedor sera cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

44. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

45. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no 'prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

46. Não aceitar manter seu prego registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 
11.462, de 2023; ou 

47. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

47.1.1.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de pregos, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contrataçõestlerivades da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

47.2. 0 candelamento de registros nas hipóteses previstas no item 43.1sera formalizado por 
despacho do 61;gão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

STANLEY DE OLIVEIRA 
Assinado de forma digital por 
STANLEY DE OLIVEIRA 

CIPRIANO:034138434 CIPRIANO:03413843486 

86 DMos: 2023.12.12 11:56:09 
-03'00' 
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47.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerdZiadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a oresib d 

classificação. 

47.4. 0 cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, e 

determinada ata de registra de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

48. Por razão de interesse público; 

49. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

50. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao prego registrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 4°, ambos do 

Decreto n° 11.462, de 2023. 

51. DAS PENALIDADES 

51.1. (::? ,pl.é§pumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

52. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de pregos que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente pós terem assinado a ata. 

52.1. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que .o descumprimento disser respeito às contratações dos órgão 
sou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

52.2. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

53. CONDIÇÕES GERAIS 

53.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ájuste, eribiSnt rn-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

54. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver). 

Município de Recife, PE, de 

Representante legal do órgão gerenciador: 

CARLO RE I ERICO DE AZ DO PIRES— CORONEL 
ORDENADOR 0 r DESPESAS 

de 2023. 

C 
URA A 

4-) 

STANLEY DE Assinado de forma digital 

OLIVEIRA por STANLEY DE OLIVEIRA 
-CIPRIANO:03413843486 

CIPRIANO:0341384 Dados: 2023.12.12 
3486 11:55:55 -03'00' 
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Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s): 

STANLEY DE OLIVEIRA Assinado de forma digital por 

CIPRIANO:0341384348 
STANLEY DE OLIVEIRA 
CIPRIANO:03413843486 

6 Dados: 2023.12.1211:55:31 -0300' 

STANLEY DE OLIVEIRA CIPRIANO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 37/2023 

O. HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, 563, 

Boa Vista, Recife/PE, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o n° 09.577.422/0001-07, (UG Primária) e 

09.577.422/0002-80 (UG Secundaria), neste ato representado pelo senhor Coronel CARLOS 

FREDERICO DE AZEVEDO PIRES, Ordenador de Despesas, nomeado pela Portaria n° CEx n° 

743 de 7 de Junho de 2023, publicada no BI n° 1 de 30 de Novembro de 2023, portador da matricula 

funcional n° 0202886842, considerando o julgamento da licitação na modalidade, de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 37/2623, processo administrativo n.° 64583007342/2023-

24, RESOLVE registrar os preços da CERES CEREAIS E ESTIVAS LTDA inscrita(s) no CNPJ 

70.243.803/0001-52, com sede em Rua Campo Grande, 5364 - Candeias - Jaboatdo dos Guararapes/PE, 

neste ato representada pelo Sr(a) JOSE FRANCISCO DE ARAUJO - brasileiro(a), portador(a) do 

CPF: 00.342.124-00 e RG: 595-425 - SSP/PE, indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com 

a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes As normas constantes na Lei n° 14.133, de 10 de abril de 

2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para Aquisição de gêneros alimentícios (dietas 

especiais), visándo atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife e Órgãos 
participantes, especificado(s) Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão n° 37/2023, que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 0 prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE VALOR 
OFERTADO 
(UNITÁRIO) 

VALOR TOTA 

POR ITEM 

13 Biscoito tipo cream cracker integral — sach6 8 a 9gramas 3.000 0,35 1.050,00 
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16 • Canela em pó — pote 30 a 50 gramas 100 3,48 348,00 

34 Manteiga, de la qualidade, sachè de 109 2'0.000 ' ' 0,76 15.200,00 

45 Torrada integral, sachè de 15 a 20 

s 

2.000 0,92 1.840,00 

VALOR TOTAL POR FORNECEDOR:R$ 18.438,00 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S) 

4. 0 órgão gerenciador sera o HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 'PREÇOS 

6. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procediryiento de IRP poderão a,derirb,ata-cle registro 
de pregos na condição de não participantes, observados oS'seguintes requisitos: 

6.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

6.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma'do art. 23 da Lei n°14.133, de 2021; e 

6.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

7. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas sera realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

7.1.1. • 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

8,. Após a autorização do órgão ou da entidade gerengiadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contrata* solicitada em até noventa dias, observado o prazo 
de vigência da ata. 

4. 

9. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativq à efetivação da contratação,. poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de pregos. 

10. 0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de pregos da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

11. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de pregos para o gerenciador e para os participantes. 

12. 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 
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13. Para aquisição emergencial de medicamentos é material de consumo médico-hogli 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, ad)

ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite pr to 

no item 4.7. 

13.1. A adesão à ata de registro de pregos por órgãos e entidades da Administração Púb ca 

estadual., .distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 

sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos pregos registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

-n 

• 

ASSINATURA 03 
esao a 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

13.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 

14. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

14.1. A validade da Ata de Registro de Pregos será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

id subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso. 

15. Ocontrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

16. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

16.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 

2021 

17. 0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de pregos. 

17.1. Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

17.2. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de pregos: 

18. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

pbssibilidatle den.o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital e se obrigar nos limites dela; 

19. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

19.1.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pregos iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

19.1.1.2. Mantiverem sua proposta original. 

20. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

20.1. 0 registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pet, g.ignatário 'da ata. 
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20.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir sua 
propostas para o prego do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

20.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o ite 
19.1.1.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

21. Quando o licitantp vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições 
estabelecidos no editale 

22. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos nas hipóteses 
previstas no item 43. 

22.1. 0 prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizad6 durante a vigência da ata de.registro de pregos. 

22.2. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
pregos, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

23. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

23.1. A ata de registro de pregos será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Pregos. 

23.2. 6uando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item, observando o 
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserya, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro _classificado. 

23:3. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá: 

24. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

prego melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatário; ou 

25. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

25.1. A existência de pregos registrado simplicará compromisso de fornecimento .nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

26. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

26.1. Os pregos registrados poderão ser , alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos pregos praticados no mercado ou'd&fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 
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27. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargo egais o 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preço ,re istra 
SSitIA 

28. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de re 

HmeTtuoRA 

ou repactuação sobre os pregos registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

28.1.1.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualida 

índice previsto para a contratação; 

28.1.1.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

29. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

29.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

30. Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sera 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

31. Na ''hipótese prevista no item anterior, 6 gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocara os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

32. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

33. Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e as entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

33.1. Na hipótese de o prego de mercado tornar'-se 'superior ao prego registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sera facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do prego registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

34. Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

cohipróbatifiria ost.i a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em 

relação as condições inicialmente pactuadas. 

35. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o prego 

registrado, o pedido sera indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 43.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

36. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceita manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

37. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 47.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

38. Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item. 33.1 e no item 34, o órgão ou entidade gerenciadora 

atirati2âfla'6 pregb registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo Mercado. 
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39. 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicar'a aos órgãos e As entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva alteração do prego registrado, 
para que avalie a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n°1 

I) 
TAÁ 

14.133, de 2021. 

40. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO D 
PREÇOS 

40.1. As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo -órgão ou antidade gerenciadora entre os orgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

40.2. 0 remanejamento somente poderá ser feito: 

41. De &Tao ou entidade participánte para órgão ou entidade participante; ou 

42. De órgão ou entidade particielante para órgão ou entidade não participante. 

42.1. 0 orgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

42.2. Na hipótese de remanejamento de org-ão Ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

4?.3„ Competirá ao órgão ou A entidade gerenciadora autorizaç o remanejamento solicitado, com a 
Fédugão do quantitativo inicialmente informado pelo orgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

42.4. Caso o remanejamento seja feito entre orgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pregos, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
do remanejamento dos itens. 

42.5. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão gm, pela,..entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centi;alizada, nos termos do item 42.1, -a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

43. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

..40 

43.1. 0 registro do fornecedor sera cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

44. Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 

45. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

46. Não aceitar manter seu prego registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do Decreto n° 

11.462, de 2023; ou 

47. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

47.1.1.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 

da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de pregos, poderá o árgáo ou a entidade 'erentigErtirS-poderà, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de pregos, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

47.2. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 43.1será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 9arantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 
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47.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade Orenciador • 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a oxterElp—Si. URA 12 

classificação. 
0 

47.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

48. Por razão de interesse público; 

49. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

50. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao prego registrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 4°, ambos do 

Decreto n° 11.462, de 2023. 

51. DAS PENALIDADES 

51.1. 0 'descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

52. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de pregos que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente pós terem assinado a ata. 

52.1. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito As contratações dos órgão 

sou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

52.2. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

53. CONDIÇÕES GERAIS 

53.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

54. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver). 

Município de Recife, PE, de 

Representante legal do órgão gerenciador: 

CARL 
;=e2

FREDERICO DE A 

de 2023. 

DO PIRES— CORONEL 

ORDENADOR ESPESAS 
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